
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

PreÍeitura Municipal de ltaituba

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N'029/20IS-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

cLÁusuLA PRrllEItô - Do oBJETO
r1

Aquisição de peças de vêiculos para atender as nececidades do Municipio de Itaituba

i.)!

ã F'. 
-

Aos vinte dia(s) do mês de abril de dois mil e dezoito. o Município de ITAITUBA, conr sede rla. nos

termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de l8 de julho de 2002, e das demais

normas legais aplicáveis, em face da classificaçào da proposta apresentada no Pregâo Presencial para

Registro al Rreços no 029/2018-SRP, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os

referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta loi classificada em prinleiro lugar no certame

supracitado.

cLÁusuLA sEGLJN»,1'- pA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de.Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços. a coNTRATANTE nào

estaãobrigàda a adquirir os proáutos citados na Cláusula Primeira exclusivamentc pelo Sistema Registro de

Preços, poãendo fazê-lo por'meio de outra licitação, quando jutgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indánização de quatquei espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao Lreneficiário do

registro, a preferência de fomecimento em igualdade de condições'

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata <le Registro de Preços o fomecedor assunle o

- comoromisso de atender, árr.un," o prazo de sua vigência. os pedidos realizados. e se obriga a cumprir' na

- id;ã;; u, 
"onàiço* 

estabelecldas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo

desãrmprimento de quaisquer de suas' cláusulas'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgào ou entidade da Adnlinistraçào Pírblica

frluniciput que não tenha participad"o do certamc liciratório. mediante prévia consulta ao contratante' desde

que devidamente comprovada a vantagem'

Parágrafo primeiro: Os Órgàos e entidades que nào participarem do Registro de Preços' quando desejarem

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços' deverão manifestar seu interesse junto ao C c. para

que este indique os possíveis fomecedores e respectlvos preços a serem Pràticados. obe ida à or
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Parágrafo segundo: Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçào ou nào do fomecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades nào poderào exceder, por'

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de enlrega dos bens deverào ocorrer de acordo com as especificaçôes

contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de l5 (quinze) dias da expediçào da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do

r-,Edital em conlormidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal).

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais

por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pcla

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta âtestada e

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidaçào.

Parágrafo Primeiro: O pâgamento será creditado em favor do FORNECEDOR. por meio de ordetn

bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitrvo dos

materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas'

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao

FORúECEDOR. para verificação da situaçâo do mesmo, relativamente às condições exigidas na

lontratação, cujos resultados serâo impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicaçào de multa, o valor será descontado de qualquer latura ou crédito

existente na contratante em favoÍ do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde qtre a cont

aonao.rido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização finan

contratante, entré a data acima referida e a coÍÍespondente ao efetivo adimplemento

ratada nào tenha
ceira devida pela

mecrnlento.

mediante a aplicação da seguinte fórmula
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A compensação financeira prevista nesta condiçào será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência'

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕTS OT FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fomecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que

â entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento'

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n'029/2018-SRP' a

Administraçáo da entidade contratante" pode tâ, galantidaa prévia defesa, aplicar às fomecedoras as seguintes

sanções:

I. Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, nlediante contra-recibo do

representante legal áa contrataáa estabeÍecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante

*- up'raaant" iurtifiãativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Admi.istração:

II - multa de 0,lo/o (zero vírgula um poÍ cento) por dia de atraso pelo desculnprimento das obrigaçôes

estabelecidas. até o máximo ãZ to"l" @êrpo. ..ntol sobre o valor dos produtos nào entregues, recolhida no

pr"r" *a.iri, de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de l0o/o (dezpor cento) sobre o valor do material não entregues' tro caso de inexecuÇão total ou

parcial do ob.leto contrataào, 
'"tolhidu 

no prâzo de l5 (quinze) dias coridos' contado da comunicaçào

oficial, sem embargo. a. inààrlruçao dos prejuízos poru.nirru causados ao contratante pela nào execuçào
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EM= Encargos Moratórios
N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP : Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = percentual da Taxa anual : 67o

I = Índice de compensaçào financeira. assim apurado:

r = (Tx/r00) I=(6/100) _ I=0,00016438
-16s 365

parcial ou total do contrato
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deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar docurnentação falsa. ensejar o

Íetardamento da execução do seu objeto. não mantiver a proposta. lalhar ou fraudar na execução do objeto

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderào ser

aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, ío pÍazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, alénr da perda desta'

responderá a empresa fomecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela

Administração ou, quando for o caso, êobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatqriamente registradas junto ao cadastro de fomecedores da

\yentidade contratanteno, e no caso de susfiensào dê licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas ho Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposiçôes contidas no an. 65' da Lei n"

8.6661t993.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o ContÍatante procederá a revo ão da Ata de

dePreços,adotandoasmedidascabíveisparaobtcnçãodacontrataçàomilisVantajosa

parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual rcduçào daqueles praticados

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registl'ados.

parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superleniente. tornar-se superior

uo p.ãço pratiúdo no mercado, o Conrratanre convocará o lomecedor, visando à negociação para reduçào de

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

parágrafo Terceiro: Frustrada a negociaçào, o fomecedor será liberado do compronrisso assumido.

vparágrafo 
euarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fomecedores,

visando igual opornrnidade de negociaçào.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fonrecedor'

mediãnte requerimentÀ devidamentL comprovado, nào puder cumprir o compronrisso. o Contratante poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. confirmando a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fomecimentoi

II - Convocar os demais fomecedores' visando igual oportunidade de negociação
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cLÁusuLA NoNA - DAS coNDIÇÕrs ne RECEBIMENTo Do oBJETo DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações

técnicas, amostras. e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificaçào ao representante

designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverào ser novos, assim considerados de primeiro uso. e deverào ser

entr"gues no endereço constante na.ordem de compra, acompanhados das respectivas notas llscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidç da seguinte forma:

r,,l - Provisoriâmente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material

com as especificações constantes da proposta da empresa, maÍca, modelo e especificações técnicas.

II - DeÍinitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)

dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intennédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

' A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;
- o seu pÍeço registrado se tornar, comprovadamente. inexeqüível em função da elevação dos preços de

- mercado dos insumos que compõem o custo do material

' Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado:

- perder qualquer condiçãó de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório:

- po. .-õ.. de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas:

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços:

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de

Preços;
terizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições est na Ata

carac
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes'
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?:
- por decurso de prazo de vigênciá da Ata:
- quando nào restarem fornecedoràs registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, çoncluído o processo. a contratante fará o devido apostilamento na Ata de

Registro de Preços e informará aos fomeôedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA -.DA AUTORIZAÇÁO PARA AQf ISIÇ,ÃO E E}IISSÃO O,TS

ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serào autorizadas, caso a caso. pela

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fomecimento, sua retificaçào'ou cancelar.nento. total ou parcial,

\-, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS ACRESCINIOS E SUPRESSOES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fonrecer. quando solicitados.

quantitatrvos superiores àqueles registrados. em funçào do direito de acréscimo de até 25o/" (vinte e cinco
por cento) de acordo com o § l" do art.65, da Lei n" 8.666193.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contrataçào se dará pela ordem de registro e
na razão dos respectivos limites de fomecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiars registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério

da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4" do artigo l5 da Lei n" tt.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECTMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registío de

- P."ços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à plesente Ata de Registro de Preços.

parágrafo Único: Os preços. expressos em Real (R$). serão fixos e irreajustáveis pelo período de l2 (doze)

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR

nstantes no edital e contrato, sem prejuizA empresa fomecedora compromete-se a cumprir as obrigações co

das décorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONT.RATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

o

@
w

contratante.
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Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais )/Farura(s) da contratada. após a

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo:

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermedio do fiscal

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666193 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCTUE SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial paÍa RegistÍo de Preços n' 029i2018-SRP c a proposta da

empresa classificada em lo lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serào resolvidos pelo Pregoeiro. com observância das disposições

constantes das Leis n's 8.666/93 e 10.52012002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicaçào resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condiçâo

indispensável para suâ eftcâcia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilizaçâo da presente Ata, quc não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de ITAITUBA, com exclusào de

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 lduas) vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

ITAITUBA-PA. 20 de Abril de 2018

MUNICIPIO DE ITAITUBA
C.N.P.J. n" 05.138.730/0001-77

CONT
.IANTE

GÀO COMERCI EP SES VIÇOS LTDA EPP

C.N.P.J. n" 08.398.483/0001-36

E'ÉeÇas LTDA-EPPCIVEPEL COMERCIAL IT L (l
C.N.P.J. n" 05.466.697 i
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NEGÃO A
fl

CONTRATADO

COM DE PEÇAS E SERVIÇOS LI'DA- EPP

C.N.P.J. n" 2.1.33 1000 t-22
CON

R. A. DE EIRL,t.,I.EPP
C.N.P.J. n 06.308.03 110001 -90

CONTRATADO

C.N.P.J. n" 21.542.254 0001-08 '

CONTRATADO

1 I , . '1

A (' B 
^CIOLL 

( oNr Pl ÇÀS L SLRVIÇOS tIRLLL
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CONTRATADO
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902-78, R.c. n" 4951586 Pc PÀ
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município dc l'fAITUBA e as

Empresas cujos preços estão a seguir registrados , enr face à realização da licitaçâo na rnodalrdade PREGÀO N"
029l2018-SRP.
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cuBo RD DrÀtÍr ERoNTTEÀ C/ÀOL/C/ÀaS axt
CX TF:ÀIISE-EIXO 1{X18 - ÀraEêà.: Rl,
cx TR:À[sE-Elxo 14x18 DEIITES tB 2217/231A
DISCO Eí8REÀ6EM SCàNIÀ - !'â!Câ-: E!íGE:ÀIITO
DISCO ET{BRF-ÀGEM SC.ÀNrÀ 110/111 420U1{ 22 ESIRIÀ
EIXo IMIERMEDIÀNRIO MB - Uârêà.: RL
EIXO ffTERMEDIÀNBIO IiB 1620 CàMBI 4580
EEIxo uolÀ DIÀlcI À,lB - Ma!cã.: i{ÀÀCltETI
EErXO r{OtÀ O r.I üB 1935/2635 10 I{OLÀS
FEIXO UOrÀ DrÀl(l - iaâ!câ-: MÀRCSEa!
rErxo uorÁ DrÀm út 16.200/31.260 C/8 MorÂS
rErxo t{o!À TF.:Às FuscÀo /cltÂGo - u,arca.: MÀRctlETr
rErxo üorÀ TaiÀs EuscÀo /cÀRGo
RIT DMB - llelce. : RElL

Krl DrF. uB 2323/212A ROLÉ'.lADO
KIT DIF ÀOCKWE! - NâfCâ-: üERITOR
xrr DrE RocKFE! !4s w24-230/26-260
RIT DIE ROCXIiE! 230 - UaEca.: MERITOR
RrT DrE RoCmEi 230 vrit14150/1rt130
KIT DIF Roc(ÍlEr, 155 _ uârca.: üERIIOR
KrT Drr ROCKIIE! 155 CÀÀGO 1622lvtl 1,6.21,0/35.300
xrr EMBRETÀGEII l.B. - Uà.cà-: sÀcss
Err EMBREÀGEu t@ 1t2o/t620/\1 cx G-60l85 3501'trí

&ÀDrÀDoR EllsÇÀo - MÀ!ca.: pinguin
ÊÀDrÀDOR FlrSçÃO 26300/4030 (796X634X{)
P.à.DIÀDoR MqTOR l4lx - MâEca.: PinguiE
R:ÀDrÀDOÀ raCflOB lúlll 6 CrL (660X530X5)
RODÀ Àro 22.51 8-25 - Mârcà.: BF,ÀSRODÀ

RODÀ ÀÂO 22.5X 8,25 P/ PÍEU SEU CÀMÀÂÀ

vÀlot torÀ!
12.600,00

9.960,00

12.600,00

36. 80 0,00

6?.200,00

32.000,00

12.800,00

10.240,00

1l.2oo,oo

1O.8OO,OO

20_800,00

26.32O,0O

15.200,00

50.280,00

13.680,00

16 . 320 ,00

25.080,00

16 . 800 ,00

22.20O,OO

21..500,00

18.000,00

r8.000,00

.13.840,00
33.600,00

3 5. 000,00

2?_000,00

23 . ? 60,00

618.680,00

PEçÀ

PES

PEB

PEÇÀ

PEÇÀ

PEÇÀ

PEçÀ

PEç-À

PEçÀ

PEçÀ

PEÇÀ

PEÇÀ

PEÇÀ

PEçÀ

PEçÀ

PEÇÀ

PEÇÀ

PEçÀ

PEF

PEÇÀ

PEçÀ

PE9

PEçÀ

PEçÂ

PEÇÀ

PEÉ

1.050,000

. 830,000

1.050,00o

z.:oo,ooo

4.200,000

2.000,000

800,000

640,000

1_900,000

1.350,000

2_600,000

3.290,000

950,000

rI . 190 ,000

1.140,00o

1_360,000

2.090,000

1.400,000

1_ 850,000

1 .800,000

1.500,000

1.500,000

1.130,000

2.800,000

3.000,000

2.250,000

990,000

\t{7-ot\tc \. r0"RLA À\E\O AO GI\.\S|O \lt \

M
v,_

ROD, TRÂ\

vÀLoR TO!À! RS

E sERvIÇos LtDÀ - EPP; c.N.P-iI- n" 08.398.483/0001-36, êstàbe1êêidà à ÊOD.

r.p!.a.otad. !est. ato p.1o S.(r). IICEÀEL DOUGLÀS. I,PES DOS SÂlÍtO§, c P.F.

,;

QUÀNAIDÀDE
12.00

12.00

12.00

' 16.00

16.00

16.00

16-00

16_00

8.00

8_00

8.00

8.00

16. 00

12.00

12.00

L2.OO

L2 .00

12.00

12.00

12.00

!2.00

12.00

8.00

12.00

12.00

12-00

2t.00

N
&



Estâdo do Pará
GOVERNO MUNICIP,4L DE ITAITUBA

Prefeiturâ \'l unicipal de ltaituba

LocsERv sERvIços DE IocÀÇÀo SIREII; c.lil-P,J- 4" 24'059.]9610001-16, .s!àbê1êcidã à Àv TRÀNsÀíÀzoNIcÀ,14 3] ,

ILàitub.PÀ,r.P!.!etrtâ.làaêstêatôPG1oS!(à).JosuEDossÀ'{!ossousÀ,c-P'E'n.8?2185.932-91,R,G,n"559338?Pc
J. DÀS
À,RÂR:Às,

000{5

00053

00059

PÀ,

IAEM
00007

00024

00042

00061

000?8

gNÍDÀDE

PEÇÀ

PEÇÀ

PEÇÀ

PE9

PEÊ

qUÀTÍTIDÀDE
2a .00

16.00

2l _00

12.00

/tB.00

vÀroR uNttliÀro
650,000

850,000

590,000

2_000,000

260, ooo

vÀloR 10ÍÀL
15. 600,00

13.600,00

111.160,00

24.000,00

12 - 480,00

DEscRÍÇÀo/EsPÉêrFrcÀçõEs
B]ARRIÀ DIR. MB F. ÀR LONGÀ _ Uâ!ca.: NÀKÀTÀ

BÀR8À DIR, UB F, ÀÀ LONêÀ
cÀPÀ sECÀ úa t2lB /I61A/L7LB/231'8 - !târê..: cu
cÀpÀ sEcÀ MB L2rA /!61g/l1tg/23tA
êRt ZEIÀ CUÊô REDIXTOR VOLVO - úârca : NÁK:ÀÍÀ

CRUZETÀ CI'BO REDÚIOR VOLVO
I(Ít DIF. UB 1535/19!1/2635 - üârêâ.: LUx
r(ra DrF. trtB 16351\94L/2635
,,oNÀ EREIO \ttt 24.250/26 300 TRÀs 1x - Malca.: ETÀs

LONÀ !',RErO Vn 21-250/26 300 TFÀs lX
PI-ITÔR EMBREÀêEM C/ UÂIICÀI - !iLA!CA.: LUK

PrÀtoÀ EuBREÀGEta C/ il !icÀ! vÍ 13.180/ CÀÀGO (365MM)

PIÀIOR EMÊREÀGEM MB 712E . Uã!Câ.: ,,UK
PlÁÍOR EüBEEÀGEM úB 1a2É/912 ÀCELO/1318 ELEI 362 l'!il
Pi,ÀIOR EMBRE:ÀGEU !rÊ :519 - Mârca.: LUL
PIÀTOR EMBREÀGEM A 1519 OiI. 355
RoDÀ ÀRo 2Ol10 l1rRos !{B - líârcâ-: JÀ!'
RODÀ ÀRO 2Ol10 ESROS UB (eErO )VE 16210
ROIÀMENIO Er,OQ _ MÁ!c..: I{EI,LGO

RorÀtlExao Bl,oQ ÊlsçÃo PrÀraEtÀÀrÀ
SEMI EIxo Vll31.26O _ üerêa.: KICIECII
sEllt Erxo vtt 31.260 CITRTo L/ESq
SEMI EIxo ú18 - ltalcâr: rxICTEcg
sEur Erxo Ha/ÀGFÀLE 2009 vtl 9.150 L/D
SERvo EMBREÀGan lG _ M.!cà.. sltcHs
SERVO ESBREÀGE!| l.B 242312{28l FOSCOÀ

TÀnÊoR EREro ruscro - ti,t"rca rnexlx
!ÂMBOA FRETO TOSCTO 12110/13180 DrÀNt (8 !"OÀOS )

vÀ!!'ul,À gRoaEçÃo - Mátêa : FÀÀJ
IIÀ,.VÚIÀ PROTEçáO { ,CIRCUITO

vÀlwrÀ PRoTEçÂO 4 - üárcâ.: XÀBCO

vÀlwLÀ PRO!EçÀO ,l CIRCUTIO MB 2633
VÀIVULÀ REDUZIDÀ VOLVO - Úarca. i I{ÀACO

\,ÂI.VULÀ REDUZIDÀ VO,,VO FA/E{/Vri CÀ|BÍO Vt 221'l

00083

00086

00087

00091

00093

00100

00103

00105

0010 6

0011?

00114

00119

PEÇÀ

PEÇÀ

PEçÀ

PEÇÀ

PEÇÀ

PES

PEÇ]1

PEÇÀ

PE9

PEÇÀ

PEçÀ

PEÉ

1 _ 7 30,000

1.460,000

1.880,000

750,000

3 80 ,000

l. _ 2 00,000

1 .250,000

1.330,000

630,000

690,000

?50,000

880,000

27 - 6A0,00

23.360,00

30.080,00

18.000,00

9.120,00

28.800,00

30.000,00

31_ 920,00

15.120,00

16.560,00

18.000,00

2!..120,00

349.500,00

êttâb.lêcidâ à

aREttÀ§ BoRGS§,

16.00

16.00

16. 00

21 .OA

2{.00

24.00

24 .OA

24.00

2{ .00

24.00

2,L 00

24.00

EryEeEe: cIvqPEL coÚEt{clÀ! IIÀITUBÀ
ÂoD
lRrÀNSÀltÀZONlCr S/N, PERPETUO SOCORR,

C. P. F. n"
389.2?8-886-34, R.G. n" 283s106 P'ê MG

ITEM
00005

00029

DE VEICULOS E

Itaituba PÀ,

PEÇÀs Í,IDÀ_EPP, c.N. P. 'J.

reP!63ênt.da Àêste ato

n" 05.1166.69rl0001_04,

pêlo S! (a) . NIVÀIDO

ÚNIDÀDE
PEçÀ

QUÀNIIDÀDE
24 .OA

vÀr/oR uNrtÀÀIo
500,000

vÀr,oÂ ToÍÀL
12 000,00

VÀI-OR TOTÀI. RS

720 ,000

1.420 ,000

11 520 ,00

1r.360 ,00

DESCRIÇÀO/ESPECIEICàçóES
BÀRBÀ DIR, CÚRIÀ VÍ' - üâTCA': fRII
BÀRR:À DIR. CsRtÀ Vti ?1OO /8.140 9ll2000 830llu N_

CIr.II{DRO MESTRE ELBREÀGEM Vll COI{SIEL tDS _ !lâ!c'':
taúl
CIL'IiIDBO IIIESTRE EIIBRE,ÀGEM VI' CONSTE,, tDS
coLtaEIÀ EORD CÀRGo ?46x63t,({ cÀNÀ'' _ Marca': vlsco
IIDE

PEÇÀ

PEÇÀ

16 00

8.00

48.00

24 .00

48.00

16.00

2{.00

21 .OO

COTMEIÀ FORD CÀRGO 7rl5X63JX4 CÀNÀI.

CUICÀ EREIO Ví _ Ua.cà-: !{ÀSfSR PEÇÀ

curcÀ FREro vL coNsa 22rü (24X30)
irxo org. trx«e _Erxo DEslrzltirlE _ uatê:': sÀclis PEçà

DTSCO EüÊREÀGEM VII 13,180
EErxo llolÀ TRÀs riB 1313/1518 ÀUxlLIÀR _ Mârêâ': E PEÇÀ

ÀaRtnlr
EErXO lrorÂ TRÀS UB 13!3/1518 ÀgXlLIÀÀ (?üOIÀS)

iiirno ea cercro - M.rê..: !lÀt{N PEçÀ

! I,,IRO ÂR CilaBro F{JscÀo RT 11710/7608/8609
im ceeoex Fuscào - uàrca : sPrcEÀ PEÇÀ

I,uvÂ CÀRDÀN BrscÀO IRÀCâ.Do (Em ElxO )Cz_ 12rl

uãr.e rerxo Drlllr - tÀ.câ.: EÀ.BRrNÍ PEçÀ

l.lorÀ FErxo DtÀxÍ tEstBE cÀÀGO 1317/1519E PÀ8"ÀB

pr.lton er.CneÀCEM C/ uÀNCÀ! Vo - llâ!êà i sÀCBs PEÇÀ

pt etox rronpeeeu c/ üÀllcÀ! vr. 13.180/CÀRGÔ 1418 350 ll

"""i 
irio w 1-1oo 29 - l.l.!cà.: MÊRrToR PEÇÀ

sEltr Erxo vrl ?.100 29 ESIR L2 ET ROS

val,wle peoer, lrBlvw. - talcà : llÀBco PEçÀ

ROD. TRÀ:.-SA\ÍAZONICÀ. l0'RUÀ A\tlxO {O GI\ASIO \Ít \

w

24.00

r2 .00

12.00

565,000

1.320,000

955,000

13.560,00

15 84 0 ,00

11.580,00

00060

00079

00081

00084

00102

0011s

195,000

435,000

-730,000

r.790,000

r.100,000

7? 0 ,000

À
t/

@

00028

9.360/oO

10.4!r0,00

35 o4o.oo 1

," 
"no.oo 

/ Y

iIIIIIffi



Estado do Pará
GOVER\O NIUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura \l unicipal de ltâitubâ

PEÇÀ 24.O0
vÀ'rvt,lÀ PEDÀ! u . B/vIt I{ÀBco

00116 VÀlvIflÀ PEDÀL MB/Vlf 4 - Màrêâ-: §Àaco
v !!1rIÀ PEDÀ! taB/Vr 4 SÀiDÀS taÀACO 2{2S

ITEU
00036

00040

00049

00056

00069

00104

00111

00113

00120

0012L

oot22

00123

oo023

ooo26

740 ,000 1?.?60,00

VÀIOR TOTÀI R§ 221 . 980,00

E!lP.e§a: NEGÀo ÀoTo cENtER
ÀoD
TR]ÀIISÀMÀZONICÀ 81 B, BELÀ
a52.206.!22-04,
R.G n" 5592913 PC PÀ-

COMEÀCIO DE PECÀS E SERVICoS LIDÀ- EPP, C.N.P..r.

VISTÀ, Itaitubâ PÀ, !êprêsentâda nêstê âto pêIo

" 2rl .333.899/0001-22, êÊtàb€l.êcidà a

s!(â). wÀê§ER RoDRIGüES/ C.P.l'. n"

UNÍDÂDE
PrÇÀ

PEÇÀ

PEçÀ

PEçÀ

PEÉ

PEÇÀ

PEçÀ

PEçÀ

PEÇÀ

PEÇÀ

PEÇÀ

PEÇÀ

QUÂIf,TÍDÂDE
8.00

8.00

!2.00

12.00

L2 .OO

2l _o0

2t _oo

24.O0

12. OO

12.00

!2 .00

12.00

\IÀ.íOR UNIAIiRIO
3.050,000

1.860,000

4.180,000

1.645,000

1 ..34 0 ,000

' 1.300,000

2.15O,OOO

690,000

3.590,000

3.190,000

5.550,000

2.850,000

\/ÀTOR TOTÀL
21.4OO,OO

14.880,00

50.160 ,00

19 _ ?4 0,00

16. 080, 00

31- 200,00

66.000,00

16.560,00

43.080,00

41.880,00

66.600,00

34.200,00

17.584,00

28.880,00

13_880,00

44-800,00

32.800,00

26.000,00

14.880,00

51.600,00

7? - 00 0 ,00

38.400,00

424.750,00

EEpEesa: R. À. DEÀiÀSIIÀNI EIRELI-EPP; c.N-P.J. n" 06.308.031/0001,-90, ê3tà.bêlêcida à Àod. ti..sezônic., I«tr 02, BELÀ
vrslÀ,
ttàitubà PÀ/ r.prês6ntàóa nê3tê âtô pêIo Sr{â). RoNEr N{toNto DEBÀSIIÀI{I, c.P.E. n" 023.893.919-14, R.G. n" 8298277 Pc PÀ.

rTEM DESCÀIçÀO/ESPECIFTCÀçOES UNIDÀDE QUÀTTIDÀDE VÀI,OR UNIÍÀÀIO VA.I-OR TOTÀ,.
00006 BÀRRÀ DIÀ. COI'IÀ - M.!ca. I TRL PEÇÀ 21.00 540,000 12-960,00

BÀÀrRÀ DtR. CORIÀ Vt 8150 2002
00008 ÀÀRRÀ DIR ÀiB F. OLEO LONGÀ - Mârca.: tÀtr FEÇÀ 24.OO 530/000 |2-12O,OO

BÀRRiÀ DrR. UB A, O,,EO LONGÀ (1.6{8!Aa)
00010 BOXBÀ DÀGOÀ VOLVO - UÀrêâ- : qREÀ PEçÀ L2.OO 1- 0t0 ,000 12 -12O ,OO

BOMBÀ DÀGUÀ VOLVO NI, 1Ol12 IÀTEAÀ].
00018 CÀIXÀ §Àt. l{B 1935 - sã!c..: REX PEçÀ 16.00 4.100,000 65.600,00

cÂtxÀ sÀt uB 1935 cotdl P/ coloÀ PrrürÀo 21x26
00020 CÀrXÀ SÀ!ELIBE MB 2325 C/ ROLEIE {COMPIETÀ ) - Mar PEçÂ 16.00 4.050,000 6{.800,00

ca.: REx
cÀÍxÀ sÀfEt rÍE t@ 2325 c/ RoLETE {coÀ,rlr,ÉtÀ )
CM SECÀ CÀMBIO VOLVO tIL -12 - UÁ.cã-: VOLEFER
cÂPÀ sEcÀ cÀüBto voLvo x! -12
cÀPÀ sEcÀ iroroR votvo !í10/N12/EDC - Mârca_: voLFFE
R
cÂPÀ sEcÀ MotoR volvo N10/N12/EDC
COr.l,lEIÀ ÀÀDIÀDOÀ llB 1 62 5 / r 630 / r, 9 1r, / 2 3 2 5 / 2 635 - 14õ x
cà. : PIt{GUtrl
co!üEIÀ RiÀDIÀDOR t@ t 625 / 1. 63A / 1 9 11 / 2325 / 263 5
COROÀ PINBÀO - llIÀrêà.: REX
COROÀ PINEÀO 10X3!l IRÀS. SCÀtlIÀ r,13/12,1/143
COROÀ PINEÀo 5x{1 - Mâ.ca.: REx
COROÂ PINEÀO 6X{1 TI|{KÀO IRÀCiDO
COROÀ PINEÀO 7X41 DIÀ,!f! - Mârcà.: ÀEx
coRoÀ PIlfaÀo ?r(41 DIÀtÍt t@ 242a/2325/2423
CRSZEIÀ CÀÀDÀN tlB - lràtca. r SRF
CRUzETÀ CÀRDÀN üÀ 2635 DIÂIIIEIRiÀ
CX TAÀNE-EIXO 1,1X1? - ü.rcà.: (1.
cx TÀÀNF-EiXO 14X1? DEIÍIES t4B 2211/231A
BELICE C/ EMBÂEÀGEM - Uã.Cà,: ÚODEEER
HELTCE C/ EUBREÀGÊÀ,r Vr§COSÀ MB 2428/23/A632
(I1 EüBREÀGEM cÀRco 2628lvs31310 - üarca.: REx

PEÇÀ

PlÇÀ

PEÇÀ

PEÇÀ

PEÇÀ

PEÇÀ

PEÇÀ

5.600,000

4 .100,000

3.250,000

620,000

4_300,000

2.?50,000

3_200,000

PÉÇÀ

PEç-À

16.00

16.00

t.099,000

1 805,000

00030 ?EÇÀ I 00

ROI). TR \\S1\L.lZO\t( \. I0'RL \ \\t:\OÂOCI\\SIO \IL \.

1 .735,000

00034

0003?

00039

000rI1

000t?

00062

000r0

)lí
//

(,,

r

Í

w

DESCRIÇÃO/ESPECIEICÀçôES
COROÀ PINEÀO 11X13 - rrârêà.: spicor
coRoÀ PrrlEÀo 11x43 TRÀS EILUX PIl BUt C/BtpO
CORoÀ PInEÀo 8x37 - líâ!ca.: lpicet
coÀoÀ PItaEÀo 8x37 ÀGaÀla /vx ( PINEÀo 2't.ElE_7/L6
CX TF-ANSE- EIXO l?X2l - M!rcà. Kl
cx TRÀN§F - ErXO 1?X21 DENAES UB 2013/2213
ÉEIXO MOr.À D!ÀlÍl llE. - ilârcà.: MÀRCEEII
FETXO üOtÀ Dl]Àlfl MB 2{2312428
RIt DIE. VL 8-150 - üerca.: SPICER
Krl DIF, VX 8-150 8-150 D8r-MRt PLUS ÀGR.ÀLE 9200
SEMI EIXO ta8/ÀGRÀLE - Merca.: UERIIOR
sElitI EIXO tf8/ÀGRtLr.E 2009 VX 9.150 L/E
IURBINÀ MOIOR COl4{ILS - taàrcà.: úÂAnE
IURBINÀ úOIOR COtilaIlIS B-F 25O/350/!OOO

lwl.À PEDÀ! FoRD - Màrca.; R§OR
vÀI,vlrlÀ PEDÀ! FORD CÀRGO 1215/503r
VIIiÀAiREoUII{ I|oIOR - tlâ!câ.: SOZM
vrRÀBREoorü t@toa 3521352À
VIRiÀliREQUIl{ l|oto& 366/365LÀ - l{àrc..: SOZIl.l
VIRÀBREQUIM IIOTOR 366/366IÀ
VIRIBRAQUIM UOIOÀ CT UMI§S - Marca.: SUZIM
VIRIÀBREOO IL l'OtOB COI|üINS B4.C1r,
ViRÀBREoUIM taOtOR OÀ{ 311 - l{ârêâ.: SgZlÀí
VIRÀAREQúIM iiOIOR OU 31,1/!OYOIÀ

8.00

8.00

8.00

21.0O

L2.OO

2A.OA

12.00

,$
V\



Estado do Pará
GOVERT\O MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura NI unicipal de Itaituba

00072

00080

00082

00090

0009{

00101

0011{

ITE!,I
00001

(1! EUBREÀGEU CàRGO 2628lW31310 $|ÊR SÀCÉS 380r,r
l(rt EUBREÀGEU EOSÇÀO - MaEêâ.: SÀCtlS
(rt ET,BREÀGE!{ arsÇÀo/cÀR@/vor-vo vr,r 260 EI.E?R 395 r,r

LU\IÀ CÀRDÀN Vl{ - tlarca.: LNG
,,rr\rÀ CÂRDÀN w 24.250/25.3O0 ICZ-214 J

PI,ÀTOR E|BREÀGEL 13 POL. - Màrêe.: SÀCÉS
PIÀTOR EMBREÀGEM 13 POL ÀGRÀIE ,/VOIÀÀE /1/1{ EO
R:À,DIÀDOR VOIÀRE TÃ{ - MàTcâ-: PINGUTU
RiaDrÀDoR vorÀRE vlt 8.150,/13.150 À C-ÀNÀt
ROIÂüEmO EUBREÀCAu vta - llâlce.: s§
ROIÀMENTO EMBREÀGEM VI{ 16180/CÀRGO 365!0,I S/I{ORIN
SEMI EIXO VtÍ. - ilâ!câ.: MERrÍOR
sEír Erxo vtt 3t.260 lonco t/DrR
vÀlvlllÀ PEDÀ! uB/V$ - uâ!ca.: t{À3co
vÂLvulÀ PEDÀ! t B/ vtí- KNNoR

PEÇÀ

PEÇÀ

PEÉ

PEçÀ

PEÇÀ

PEB
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16. 00

20.00
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24.00
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2.OA2,OOO
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Eryrêse: À C B ÀCIOLE
1005,
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39?5706 PC
PÀ-

COM PEçÀs E SERVIÇOS EIRELE;

!êpr.sênt.dã neêtê âto PeIo
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BÀNDEJÀ INF, C/EIXOIBUCAÀ/ÀÀT - D-20 ÀTÍT, I-IDIR, .

EÀ!ÍDEJÀ INE, C/EIXO/BUCTA/AÀT - D.2O ÀNT- L/DIR
EÀND8JÀ INF- C/EIXO/BUCEÀ/BAT - D-20 ÀNT- !/ESO .
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BOü8À DIR ITIDR L.2OO TR1ÍON
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BOUBÀ DrR HIDR vl{ ?.100/8 .12018_150/9.150 R/ESo -
Ma.cà. : LlfG
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BOMBÀ DrR rlrDÂ nrlox 2.8/ 3.0 À§P / 2004
FrITRO ÀÀ CÀRGO - LÀrcâ.: IEC ÉIl
FÍ,-TRO ÀR CaRêO 2522/ZA/29/3L32 ÉLEIF.

tONÀ FRBIO CÀBGO - Mârca-: LONÀ FIEX
LONÀ 8?E1O CAI.CÃ 1115/2422 rRiÀS 922X GllC

I,ONÀ FREIO F, CÀRGO T./W - MATCâ.: LONÀ FEEX

róNÀ FRErO F. CÀRGO VIr L2!1O122L40/C:ARGO t31112324
ÀOIÀgEtüO EUBREÀGEM VÍ1. - lilârca'; INÀ
ROIÀMEIiIO EMBREÀGE!! W 17 250 / 24250 CONSTELLÀÍION

ROIÀME!ÍIO E!!BREjÀGE!{ VWICiAGO _ li.Eêà : INÀ
RorÀriEitslo El,Ba.EÀGEt. ur/cÀRco alrBR sÀclls 350/380
ÀO!ÀtEiIlO IÀI.COROÀ - !aÂ!ca : INÀ
ROráMENIO IÀt. coÀoÀ !'r, 2s3?O/rvECO ROCR 185 GRÀN

SÀTEIIÍE DIF. MB - I'IàEêâ-: !'ÀX GEÀR

sÀtEr,ttE DIF. !!E 2325/2428 C/ROLITES
SEUI EIXO MB - MàTCâ.: t.GC, PÀ

sdila EÍxo w 2123/2428
T!@oR alRElo AoscÀo/cÀRco - l'la!êa : vÀRGÀ

ÍÀMBoR FREro !-oscÀo/cÀRco tRÀcÀDo DrÀNT /ÍÂÀs
ÍÀMÊOR EREIO riIB - Mâr...' VÀAGÀ

ÍÂMBOR E,RErO l.iB 1618/1620 rR:À§ TII 133101214)
ÍÀMBOR EREÍO MB 1935/2635 - M.rcâ.I VÀRGÀ

tÀMgoR FaEro tE 1935/2635 DrÀIlr ' lli 133(10?!)
TÀIGOR FREIo MB 1935/2638 - Malca : vÀFGÀ

IÀMBOR FaErO MB 1935/3638 lRÀS (1s-132) (3536)
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